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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO 

 

      

  Solicito MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO à Sala do 

Empreendedor Rural e à Sala do MEI (Microempreendedor Individual) do 

Município de Amambai, pelas relevantes conquistas alcançadas no âmbito 

estadual. 

A presente moção tem por finalidade reconhecer e parabenizar a Sala 

do Empreendedor Rural pela conquista do Selo Ouro de Referência em 

Atendimento, reconhecimento inédito que consolida o Município de Amambai 

como referência no atendimento ao produtor rural em Mato Grosso do Sul, 

destacando a excelência, eficiência e qualidade dos serviços prestados aos 

nossos empreendedores do campo. 

Tal premiação evidencia o compromisso da gestão municipal e da 

equipe técnica com o fortalecimento da agricultura familiar, do agronegócio e 

do desenvolvimento sustentável, promovendo orientação, regularização, 

capacitação e apoio contínuo aos produtores rurais, contribuindo diretamente 

para o crescimento econômico local. 

Estende-se, igualmente, esta Moção de Congratulação à Sala do MEI 

– Microempreendedor Individual (Sala do Empreendedor Urbano), pela 

conquista do Selo Prata de Referência em Atendimento do Sebrae, 

importante reconhecimento que atesta a qualidade dos serviços ofertados aos 

empreendedores urbanos do município. 

O reconhecimento concedido pelo Serviço Brasileiro de Apoio às 

Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE) reforça o comprometimento das 

equipes locais em oferecer atendimento humanizado, orientação técnica 
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qualificada e suporte eficiente aos micro e pequenos empreendedores, 

fomentando a formalização, a geração de renda e o desenvolvimento 

econômico sustentável. 

Essas conquistas elevam o nome de Amambai no cenário estadual, 

demonstrando que políticas públicas bem executadas, aliadas a servidores 

comprometidos, resultam em avanços concretos para a população. 

Diante do exposto, requer-se que esta Moção seja encaminhada aos 

responsáveis pela Sala do Empreendedor Rural, à equipe da Sala do MEI, bem 

como ao Poder Executivo Municipal, como forma de reconhecimento público 

desta Casa de Leis pelo brilhante trabalho realizado. 

                                                 

                                                            Amambai 26 de Fevereiro 2026. 

 
     
 
 
 
 
 

 

Cida Farias 

Vereadora (MDB) 
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